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A presente indicação legislativa se faz necessária em 1 ’ ' o
necessidade de proteger a população que reside, transita ou utiliza as áreas próximas 
ao Rio Piraí, garantindo maior segurança e qualidade de vida. As margens do rio, em 
diversos trechos de sua extensão no município, sofrem com o acúmulo de resíduos 
sólidos, vegetação aquática, poluição, erosão e degradação ambiental, o que 
compromete a qualidade das águas, a biodiversidade local e aumenta o risco de 
enchentes, impactando diretamente a segurança dos moradores ribeirinhos.

A revitalização e limpeza das margens do Rio Piraí em toda a sua extensão no 
município são imprescindíveis para assegurar a proteção da vida e do bem-estar da 
população, promovendo a recuperação do ecossistema, a prevenção de desastres 
naturais e a valorização desse importante recurso natural. Esta iniciativa está alinhada 
aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), em particular o ODS 11, que 
busca cidades e comunidades sustentáveis, e o ODS 15, que promove a proteção dos 
ecossistemas terrestres.
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Face ao exposto e diante da necessidade da indicação reivindicada, solicito a 
Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, a possibilidade de atendimento a esta justa 
reivindicação, com a realização de um mapeamento detalhado das condições das 
margens do Rio Piraí, a implementação de ações de limpeza e reflorestamento, a 
intensificação da fiscalização contra o descarte irregular e a promoção de ações 
educativas e parcerias para conscientizar a população sobre a importância da 
preservação das áreas ribeirinhas.

INDICAÇÃO N°445 2025

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO), Vereador, com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, para que determine junto à Secretaria competente a revitalização e 
limpeza das margens do Rio Piraí em toda a extensão que compreende este município.

JUSTIFICATIVA:
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